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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EURINUAÇÃO DE PROCESSO

Comissão Especial de ContrataçãOPROCESSO N° 38192/2024
RUBRICA: TDRibeiro

COMUNICADO

FLS: 24 33
MATR: 4880-1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 38192/2024

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 90001/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOs
TÉCNICOS PUBLICITÁRIOS, COM O OBJETIVO DE PROMOVER E DIVULGAR Os
PROGRAMAS, PROJETOS E CAMPANHAS DA ADMINISTRAÇÃO.

LICITANTES: MKT MÍDIAS DIGITAIS E NOVOS NEGÓCIOS LTDA, EUROFORT
COMUNICAÇÃO LTDA, D. R. PROPAGANDA E MARKETING LTDA, PUBLIKÁ
PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO LTDA, ICRP COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA.

7

Prezados Senhores

Considerando a realização do processo licitatório 38192/2024,

Concorrência Pública 90001/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA
PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS PUBLICITÁRIOS, COM О ОBJETIVO DE
PROMOVER E DIVULGAR OS PROGRAMAS, PROJETOS E CAMPANHAS DA

ADMINISTRAÇÃO, estamos enviando as cópias das razões dos recursos interpostos pelas
licitantes abaixo relacionadas para ciência e manifestação, tendo em vista que foram

protocoladas tempestivamente conforme os parâmetros da Lei 14.133/2021.

No que tange aos prazos recursais, ficam cientificadas todas as licitantes participantes para

que no prazo de 03 dias úteis, possam interpor suas contrarrazões no que tange aos

conteúdos dos recursos constantes nos anexos, se houverem interesse.

Licitantes:

MKT MÍDIAS DIGITAIS E NOVOS NEGÓCIOS LTDA - processo recursal
44483/2025;

D. R. PROPAGANDA E MARKETING LTDA - processo recursal 45126/2025;

ICRP COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA - processo recursal – 45130/2025.

Atenciosamente,

Rio das Ostras, 31 de outubro de 2025.

Presidente  da Comisio Especia de Centae aling hi

Marcelo Pereira Rangel

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Rua Campo de Albacora, 75 - Loteamento Atlântica

Rio das Ostras - RJ - Brasil - CEP: 28895-664 - www.riodasostras.rj.gov.br
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31/10/2025, 15:16 Gmail - CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL 90001/2025

Gmail comissãoespecial de contrataçaONTNKASÓPPEABRGESratacao@gmail.com>
PROCESSO N° 38192/2024

RUBRICA: TDRibeiro

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL 90001/2025
1 mensagem

FLS: 2434
MATR: 4880-1

31 de outubro de 2025 às
comissãoespecial de contratação <comissaoespecialdecontratacao@gmail.com>

Para: Yuri Marcos <yuri@agenciamuganga.com>, Ricardo Almeida <ricardo@drpmpropaganda.com.br>,
publika7@publika7.com.br, midiaeurofort@gmail.com, Caio Velloso <c.velloso@savingcomunicacao.com>,
renata@savingcomunicacao.com, arturbriote@gmail.com

Prezados, boa tarde!

Considerando a realização do processo licitatório 38192/2024, Concorrência Pública

90001/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA PRESTADORA DE SERVIÇOs
TÉCNICOS PUBLICITÁRIOS, COM O OBJETIVO DE PROMOVER E DIVULGAR OS PROGRAMAS,

PROJETOS E CAMPANHAS DA ADMINISTRAÇÃO, estamos enviando a todas as licitantes

participantes os recursos interpostos pelas licitantes MKT MIDIAS DIGITAIS E NOVOS

NEGÓCIOS LTDA, D. R. PROPAGANDA E MARKETING LTDA e ICRP COMUNICAÇÃO

DIGITAL LTDA, para ciência e manifestação com relação a notificação e os processos recursais
constantes nos anexos.

Atenciosamente,

Marcelo Pereira Rangel
Presidente

Favor acusar o recebimento.

15:13

4 anexos

Notificaçao.pdf
148K

Processo 44483 2025 МKT.pdf
1359K

Processo 45126 2025 DR PROPAGANDA.pdf
686K

Processo 45130 2025 ICRP.pdf
971K

https://mail.google.com/mail/u/2/?ik=34e3428e36&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r3341453004140392898&simpl=msg-a:r39462621320... 1/1



06/11/2025, 16:10 Gmail - CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL 90001/2025

Gmail comissãoespecial de contrataçaUMHAGOBTatacao@gmail.com>
PROCESSO N° 38192/2024 FLS:2435
RUBRICA: TDRibeiro

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL 90001/2025

5 mensagens

comissãoespecial de contratação <comissaoespecialdecontratacao@gmail.com>

MATR: 4880-1

31 de outubro de 2025 às

Para: Yuri Marcos <yuri@agenciamuganga.com>, Ricardo Almeida <ricardo@drpmpropaganda.com.br>,
publika7@publika7.com.br, midiaeurofort@gmail.com, Caio Velloso <c.velloso@savingcomunicacao.com>,
renata@savingcomunicacao.com, arturbriote@gmail.com

Prezados, boa tarde!

Considerando a realização do processo licitatório 38192/2024, Concorrência Pública
90001/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA PRESTADORA DE SERVIÇOS

TÉCNICOS PUBLICITÁRIOS, СОМ О ОBJETIVO DE PROMOVER E DIVULGAR OS PROGRAMAS,
PROJETOS E CAMPANHAS DA ADMINISTRAÇÃO, estamos enviando a todas as licitantes

participantes os recursos interpostos pelas licitantes MKT MIDIAS DIGITAIS E NOVOS

NEGÓCIOS LTDA, D. R. PROPAGANDA E MARKETING LTDA e ICRP COMUNICAÇÃO
DIGITAL LTDA, para ciência e manifestação com relação a notificação e os processos recursais

constantes nos anexos.

Atenciosamente,

Marcelo Pereira Rangel
Presidente

Favor acusar o recebimento.

15:13

4 anexos

Notificaçao.pdf
148K

Processo 44483 2025 MKT.pdf
1359K

Processo 45126 2025 D R PROPAGANDA.pdf
686K

Processo 45130 2025 ICRP.pdf
971K

comissãoespecial de contratação <comissaoespecialdecontratacao@gmail.com>
Para: dead.secom@gmail.com

Prezados, boa tarde!

Segue e-mail conforme solicitação.
A/C de Luiz Maurício.

Att. Comissão Especial de Contratação.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

4 anexos

Notificaçao.pdf
148K

Processo 44483 2025 MKT.pdf
1359K

Processo 45126 2025 D R PROPAGANDA.pdf
6BOK

31 de outubro de 2025 às 15:45

https://mail.google.com/mail/u/2/?ik=34e3428e36&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r3341453004140392898&simpl=msg-a:r39462621320... 1/3
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REF.: PARECER: 139/2025 – LCAB 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 38.192/2024 – ASCOMTI 

 

EMENTA: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 90001/2025. 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS PUBLICITÁRIOS. 

RECURSOS E CONTRARRAZÕES. 

NECESSIDADE DE RETORNO À CEC. ANÁLISE E 

POSTERIOR DECISÃO FINAL DA AUTORIDADE 

SUPERIOR. 

 

 

Sr. Procurador-Geral, 

 
I – Do Relatório 

 

                     São os autos encaminhados a esta especializada para análise e parecer acerca 

dos Recursos interpostos pelas licitantes MKT MÍDIA DIGITAIS E NOVOS NEGOCIOS LTDA, 

ICRP COMUNICACAO DIGITAL LTDA E DR PROPAGANDA E MARKETING LTDA, e 

Contrarrazões apresentadas pelas licitantes ICRP COMUNICACAO DIGITAL LTDA E DR 

PROPAGANDA E MARKETING LTDA, em face do certame realizado através do Pregão 

Eletrônico nº 90001/2025. 

                     O objeto do certame é a Contratação de agência prestadora de serviços técnicos 

publicitários, com objetivo de promover e divulgar os programas, projetos e campanhas da 

Administração.  

Cabe esclarecer que, segundo informação do Sr. Presidente, os recursos foram 

protocolados tempestivamente. 
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No mais, observar-se que as contrarrazões interpostas pelas empresas ICRP 

COMUNICACAO DIGITAL LTDA E DR PROPAGANDA E MARKETING LTDA também são 

tempestivas, vez que protocoladas dentro prazo de 3 dias úteis disposto na Lei 14.133/2021. 

Em apertada síntese, de plano, insta destacar que a maior parte do conteúdo e 

pedidos dos recursos e das contrarrazões diz respeito a aspectos estritamente técnicos, os 

quais esta assessoria não possui competência para se imiscuir no mérito. 

Entretanto, considerando que o Parecer da Subcomissão Técnica suscitou 

eventuais dúvidas jurídicas, esta Assessoria buscará dirimi-las. 

Assim, o Parecer da Subcomissão Técnica aventou a necessidade de análise 

dos seguintes aspectos jurídicos: 

1-Necessidade de Análise, sob o ponto de vista jurídico e legal das 

falhas formais (capas, slogan, espaçamento) e da falha material (dois 

planos) apresentadas pela DRPM contra as licitantes ICRP e MKT; 

2- Se tais irregularidades configuram infrações passíveis de 

desclassificação ou se são falhas meramente formais e releváveis, em 

observância ao princípio da vinculação ao edital. 

Assim, passa-se a análise. 

 

II – Da Fundamentação Jurídica 
 

No que diz respeito as questões formais dos planos apresentados, como 

espaçamento, capa e slogan divergentes dos indicados no edital e seus anexos, s.m.j., tais 

irregularidades não ensejam na desclassificação das empresas, desde que tais imprecisões 

não tenham tornado identificáveis as propostas apresentadas. 

Nesse sentido, destaca-se que o art. 6°, incisos XII e XIII, da Lei Nº 12.232/2010, 

veda a identificação das propostas, in verbis: 
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XII - será vedada a aposição, a qualquer parte da via não identificada do 
plano de comunicação publicitária, de marca, sinal ou palavra que pos-
sibilite a identificação do seu proponente antes da abertura do invólucro 
de que trata o § 2o do art. 9o desta Lei;  

XIII - será vedada a aposição ao invólucro destinado às informações de 
que trata o art. 8o desta Lei, assim como dos documentos nele contidos, 
de informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que 
identifique a autoria do plano de comunicação publicitária, em qualquer 
momento anterior à abertura dos invólucros de que trata o § 2o do art. 
9o desta Lei;  

 

 

No mesmo sentido, o inciso XIV prevê que a penalidade prevista para tais casos 

é desclassificação das agências, ipsis litteris: 

 

XIV - será desclassificado o licitante que descumprir o disposto nos incisos XII 
e XIII deste artigo e demais disposições do instrumento convocatório.  

 

Desse modo, caso seja verificado na análise técnica da Subcomissão que 

tais irregularidades formais permitiram a identificação das propostas, as agências que 

incursionaram em tais irregularidades deverão ser desclassificadas.  

De modo diverso, caso tais irregularidades não tenham sido suficientes 

para identificar as concorrentes, tais equívocos não deverão impactar na 

desclassificação das agências, importando apenas na diminuição das notas técnicas 

atribuídas as agências, como forme já realizado pela Subcomissão, em atenção ao 

princípio do formalismo moderado, o qual visa proteger, entre outros os objetivos 

previstos nos incisos I e II, do art. 11 da Lei 14.133/2021, in verbis: 

 

“Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao 

ciclo de vida do objeto; 
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II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição; (...)”. 

 

Assim, observa-se que um procedimento licitatório tem por objetivo não apenas 

cumprir formalidades, mas sim contratar a melhor solução para a Administração Pública, de 

modo que se um vício formal não impede a consecução desse objetivo, a sua correção deve 

ser priorizada. 

Seguindo, no que diz respeito a questão material suscitada no recurso 

apresentado pela DRPM contra as licitantes ICRP e MKT, no que tange a suposta apresentação 

de dois Planos de comunicação pelas as agências, insta ressaltar que o art. 6°, III, da 

12.232/2010, é explícito ao dispor que será elaborado um plano de comunicação, ipsis litteris: 

 

Art. 6º - III. a proposta técnica será composta de um plano de comunicação 
publicitária, pertinente às informações expressas no briefing, e de um 
conjunto de informações referentes ao proponente;”.  

 

Assim, s.m.j., a elaboração de mais de um Plano de Comunicação enseja em 

falta grave passível de desclassificação da agência proponente. 

Nesse toar, ressalta-se que o edital, sempre que cita o Plano de Comunicação, 

o faz no singular, razão pela qual deve ser interpretado de forma restritiva em atendimento ao 

princípio da vinculação ao edital, bem como o da isonomia entre os licitantes. 

Destaca-se, ainda, que, diferente do que alega a agência MKT MIDIAS DIGITAIS 

E NOVOS NEGOCIOS LTDA, o subitem 1.4 (ideia criativa) é um subitem do item 1- PLANO 

DE COMUNICAÇÃO -único-.  Assim, as campanhas apresentadas e documentações referentes 

a ela deveriam estar dentro de um mesmo Plano de Comunicação. 

De igual modo, destaca-se que a apresentação de mais de um plano, além de 

ser uma irregularidade grave, que extrapola o mero formalismo, s.m.j., tornando a proposta 

passível de ser facilmente identificada. 
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Assim, quanto a apresentação de mais de um plano de comunicação pela MKT, 

deve ser acolhido o recurso interposto pela D R PROPAGANDA E MARKETING LTDA e 

desprovido o recurso interposto pela MKT, para, além de penalidade já aplicada à agência em 

razão da irregularidade. seja também desclassificada 

Nesse sentido, os subitens 23.2.3.3 e 23.2.7.42 do Edital, in verbis: 

 

23.2.3.3 Se, ao examinar ou rubricar os conteúdos dos Invólucros nº 1 e nº 3, a 
Comissão Especial de Contratação ou os representantes das licitantes constatarem 
ocorrência(s) que possibilite(m), inequivocamente, a identificação da autoria do Plano 
de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, a Comissão Especial de 
Contratação desclassificará a licitante e ficará de posse de todos os seus invólucros até 
que expire o prazo para recursos relativos a essa fase. 

23.2.7.4 Poderá ser desclassificada a Proposta Técnica que não atender às demais 
exigências do presente Edital, a depender da gravidade da ocorrência, observado o 
disposto no subitem 20.4 deste Edital. 

 

Já no que diz respeito à suposta apresentação de dois planos de comunicação 

por parte ICRP COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA, em sede de contrarrazões (P.A. 46.304/2025) 

a agência informa que apresentou apenas um Plano de Comunicação, conforme solicitado no 

briefing do edital e reforçado no esclarecimento n°01, seguindo o modelo de campanha guarda-

chuva. 

Desse modo, considerando que a discussão sobre tal questão é altamente 

técnica, não cabe a esta assessoria jurídica estabelecer juízo de valor sobre tal ponto, o qual 

deverá ser devidamente analisado pela Subcomissão Técnica. 

Assim, caso a Subcomissão acolha as contrarrazões apresentadas pela ICRP, 

entendendo que houve apenas um Plano de Comunicação, não há que se falar em 

desclassificação por apresentação de dois planos. Caso contrário, deverá ser aplicado o 

mesmo entendimento esposado para a agência MKT MIDIAS DIGITAIS E NOVOS NEGOCIOS 

LTDA. Desclassificando-a. 
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III – DA CONCLUSÃO 
 
 

Pelo exposto, nos limites da análise jurídica que foi suscitada, OPINO, quanto 

as irregularidades formais, que, caso tais imprecisões não tenham possibilitado a 

identificação das propostas, que não ensejem na desclassificação das agências, importando 

apenas na diminuição das notas técnicas atribuídas as agências, como forme já realizado pela 

Subcomissão. Caso contrário, tenham implicado na identificação das propostas, pela 

desclassificação das agências que incorreram em tais penalidades. 

Já no que diz respeito as irregularidades materiais, no que tange a suposta 

apresentação de dois Planos de Comunicação, OPINO pela desclassificação da agência MKT 

MIDIAS DIGITAIS E NOVOS NEGOCIOS LTDA, vez que admitiu ter elaborado dois Planos de 

Comunicação, em divergência do que dispõe à Lei nº 12.232/2010, ao edital e à Lei 

14.133/2021. Já no que diz respeito à empresa ICRP COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA, deverá 

ser analisado de forma técnica se ela realizou um ou dois planos, caso entenda-se que apenas 

um plano foi apresentado, em consonância com as contrarrazões da agência, não há que se 

falar em desclassificação quanto a este ponto. Caso contrário, seja abarcada a tese 

apresentada no Recurso da D R PROPAGANDA E MARKETING LTDA, pela 

desclassificação da ICRP. 

Na oportunidade, cumpre elucidar que esse parecer é meramente opinativo, nos 

termos do Acórdão nº 3074/2022, TCU – Segunda Câmara, 

Salvo melhor juízo, estas são as considerações que tenho a aduzir acerca dos 

recursos trazidos ao crivo desta Procuradora e que submeto a vossa apreciação. 

 

            Rio das Ostras, 12 de novembro de 2025. 

 

 

LÍVIA CHELLES DE AGUIAR BONIFÁCIO 

Procuradora-Chefe da PLC 

Matr.: 6027-5 

LIVIA CHELLES DE 
AGUIAR BONIFACIO

Assinado de forma digital por LIVIA 
CHELLES DE AGUIAR BONIFACIO 
Dados: 2025.11.12 10:30:18 -03'00'



À ASCOMTI,

Processo Administrativo n.º 38.192/2025.

Assunto: Recurso Administrativo. Concorrência Presencial nº 90001/2025.

VISTO

Encaminhado os autos para análise jurídica acerca dos Recursos interpostos

pelas  licitantes MKT  MÍDIA  DIGITAIS  E  NOVOS  NEGOCIOS  LTDA,  ICRP

COMUNICACAO DIGITAL LTDA E DR PROPAGANDA E MARKETING LTDA,

e Contrarrazões apresentadas pelas licitantes ICRP COMUNICACAO DIGITAL LTDA

E DR PROPAGANDA E MARKETING LTDA, no bojo da Concorrência Presencial n°

90001/2025.

O certame tem como objeto a contratação de agência prestadora de serviços

técnicos publicitários, com a finalidade de promover e divulgar os programas, projetos e

campanhas da Administração Municipal.

Em fls.  2440/2442 consta  Parecer  da  Subcomissão Técnica  da pugnando

pela análise  jurídica dos seguintes  aspectos  jurídicos:  a) necessidade de  Análise,  sob o

ponto de vista jurídico e legal das falhas formais (capas, slogan, espaçamento) e da falha

material (dois planos) apresentadas pela DRPM contra as licitantes ICRP e MKT; b) se tais

irregularidades  configuram  infrações  passíveis  de  desclassificação  ou  se  são  falhas

meramente formais e releváveis, em observância ao princípio da vinculação ao edital.

Na  sequência,  foi  exarado  o  Parecer  Jurídico  n.º  139/2025-LCAB  (fls.

2444/2449), de lavra da Ilustre Procuradora, Dra. Lívia Chelles de Aguiar Bonifácio, que

igualmente opinou no seguinte sentido:

“Pelo exposto, nos limites da análise jurídica que

foi  suscitada,  OPINA-SE,  quanto  as  irregularidades  formais,

que, caso tais imprecisões não tenham possibilitado a identificação

das propostas, que não ensejem na desclassificação das agências,



importando apenas na diminuição das notas técnicas atribuídas as

agências,  como  forme  já  realizado  pela  Subcomissão.  Caso

contrário,  tenham implicado na identificação  das propostas,  pela

desclassificação das agências que incorreram em tais penalidades.

Já no que diz respeito as irregularidades mateiras,

no  que  tange  a  suposta  apresentação  de  dois  Planos  de

Comunicação, OPINA-SE pela desclassificação da agência MKT

MIDIAS DIGITAIS E NOVOS NEGOCIOS LTDA,  vez  que

admitiu ter elaborado dois Planos de Comunicação, em divergência

do que dispõe à Lei nº 12.232/2010, ao edital e à Lei 14.133/2021.

Já  no  que  diz  respeito  à  empresa  ICRP  COMUNICAÇÃO

DIGITAL LTDA,  deverá  ser  analisado de forma técnica se ela

realizou um ou dois planos, caso entenda-se que apenas um plano

foi apresentado, em consonância com as contrarrazões da agência,

não há que se falar em desclassificação quanto a este ponto. Caso

contrário,  seja  abarcada  a  tese  apresentada  no  Recurso  da  D R

PROPAGANDA E MARKETING LTDA, pela desclassificação

da ICRP.

Pelo exposto,  ACOLHO, o  Parecer Jurídico n.º 136/2025 – LCAB,  pelos

fundamentos nele contidos,  que fazem parte integrante desta manifestação,  devendo ser

atendidas as recomendações nele contidas.

 

Rio das Ostras, 12 de novembro de 2025.

RENATO FERREIRA DE VASCONCELLOS 

Procurador-Geral do Município

Matrícula 21.057-9

RENATO FERREIRA DE 
VASCONCELLOS:0116662174
0

Assinado de forma digital por 
RENATO FERREIRA DE 
VASCONCELLOS:01166621740 
Dados: 2025.11.13 14:36:05 -03'00'



 Processo Administrativo n.º 38.192/2024

Rio das Ostras/RJ, 13 de novembro de 2025.

À
CEC – Comissão Especial de Contratação

Assunto:  Atendimento  às  recomendações  da  Procuradoria-Geral  do  Município  –  PA  n.º 
38.192/2025 – Concorrência Presencial n.º 90001/2025.

Encaminham-se os autos a esta Comissão Especial de Contratação – CEC, para que sejam 
adotadas  as  providências  necessárias  ao  cumprimento  das  orientações  constantes  do  Parecer 
Jurídico  n.º  139/2025-LCAB,  devidamente  aprovado  pelo  Procurador-Geral  do  Município,  no 
âmbito da análise dos recursos interpostos pelas licitantes MKT Mídias Digitais e Novos Negócios 
Ltda, ICRP Comunicação Digital Ltda e DR Propaganda e Marketing Ltda. 

Conforme  se  depreende  do  parecer  e  do  despacho  homologatório,  no  que  concerne  às 
irregularidades  formais,  opina  a  PGM,  que  compete  à  Comissão  verificar  se  tais  falhas 
possibilitaram ou não a identificação das propostas. Se não tiverem comprometido o sigilo ou a 
impessoalidade,  deverão  ser  consideradas  meras  imprecisões  formais,  mantendo-se  apenas  a 
repercussão já aplicada pela Subcomissão Técnica na pontuação. 

Caso,  entretanto,  se  conclua  que  houve  qualquer  forma  de  identificação,  deverá  ser 
promovida a desclassificação das agências que incorreram na irregularidade.

Quanto às irregularidades  de natureza material  relativas à eventual  apresentação de dois 
Planos de Comunicação,  opina a  PGM que deverá a Comissão proceder  à  desclassificação da 
empresa MKT Mídias Digitais e Novos Negócios Ltda, considerando que esta própria admitiu ter 
apresentado dois planos, configurando falha grave e em desacordo com o edital e com a legislação 
pertinente, notadamente as Leis nº 12.232/2010 e nº 14.133/2021. 

No  tocante  à  empresa  ICRP  Comunicação  Digital  Ltda,  opina  a  PGM  que  cabe  à 
Comissão realizar  análise técnica conclusiva para determinar  se houve a entrega de um único 
plano ou de dois. Caso se comprove a apresentação de apenas um plano, não haverá motivo para 
desclassificação;  caso contrário, deverá ser aplicada a desclassificação, conforme indicado pela 
Procuradoria-Geral e em consonância com as razões apresentadas pela recorrente DR Propaganda 
e Marketing Ltda.

Diante do exposto, este órgão competente  concorda com a desclassificação da empresa 
MKT Mídias Digitais e Novos Negócios Ltda,  nos termos da fundamentação supra,  por ter a 
licitante confessado a apresentação de dois planos, em total desconformidade com o edital e com a 
legislação vigente.

No  que  se  refere  às  demais  empresas,  após  análise  técnica minuciosa  dos  elementos 
constantes  dos  autos,  não  foram  constatadas  irregularidades  materiais  aptas  a  ensejar  a 
desclassificação, tampouco falhas formais capazes de comprometer o sigilo, a impessoalidade ou 
a  identificação  das  propostas.  Assim,  conclui  este  órgão  competente  pela  manutenção  da 



habilitação e classificação das licitantes ICRP Comunicação Digital Ltda e DR Propaganda e 
Marketing Ltda.

Por derradeiro, solicita-se que, após a ciência, decisão final e a devida publicação do ato 
por esta  CEC,  bem como o prosseguimento das etapas subsequentes do certame, garantindo-se a 
continuidade regular da Concorrência Presencial n.º 90001/2025, nos termos da legislação aplicável 
e do edital vigente. 

Desde já,  agradecemos  sua atenção e  colocamo-nos à disposição para prestar  quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Renovo os votos de estima e consideração.

ANDRÉ LUIZ DO AMARAL CABRAL
Assessor de Comunicação Social e Tecnologia da Informação

Mat.: 21066-8
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Ed. n.º 1886 - Sexta-Feira - 14 de Novembro de 2025
Jornal
Oficial

Município de Rio das Ostras
Poderes Executivo e Legislativo

Fonte de Recursos: Transferência da União Referente a Manutenção da Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.244.0122.2.577
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 150.1.704.0150
Nota de Empenho:0444/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 4.514,40.

Fonte de Recursos: Transferência da União Referente a Manutenção da Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.244.0122.2.578
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 150.1.704.0150
Nota de Empenho:0445/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 1.003,20.

Fonte de Recursos: Rec. Ex. Ant. – Outros Vinc. Programa de Atenção Integral a Família.
Programa de Trabalho: 08.244.0123.2.580
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 433.2.669.0000
Nota de Empenho:0446/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 2.006,40.

Fonte de Recursos: Rec. Ex. Ant. – Outros Vinc. Programa de Atenção Integral a Família.
Programa de Trabalho: 08.244.0123.2.580
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 433.2.669.0000
Nota de Empenho:0447/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 2.508,00.

Fonte de Recursos: Rec. Ex. Ant. – Outros Vinc. Programa de Atenção Integral a Família.
Programa de Trabalho: 08.244.0123.2.580
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 433.2.669.0000
Nota de Empenho:0448/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 1.003,20.

Fonte de Recursos: Rec. Ex. Ant. – Outros Vinc. Programa de Atenção Integral a Família.
Programa de Trabalho: 08.244.0123.2.580
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 433.2.669.0000
Nota de Empenho:0449/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 2.006,40.

Fonte de Recursos: Rec. Ex. Ant. – Outros Vinc. Programa de Atenção Integral a Família.
Programa de Trabalho: 08.244.0123.2.580
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 433.2.669.0000
Nota de Empenho:0450/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 1.003,20.

Fonte de Recursos: Rec. Ex. Ant. – Outros Vinc. Proteção e atendimento Especializado.
Programa de Trabalho: 08.244.0124.2.585
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 - 433.2.669.0000
Nota de Empenho:0451/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 2.006,40.

Fonte de Recursos: Transferência da União Refere – Proteção e Atendimento Especializado.
Programa de Trabalho: 08.244.0124.2.585
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 – 150.1.704.0150
Nota de Empenho:0452/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 1.504,80.

Fonte de Recursos: Transferência da União Refere – Proteção e Atendimento Especializado.
Programa de Trabalho: 08.244.0124.2.586
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 – 150.1.704.0150
Nota de Empenho:0453/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 1.504,80.

Fonte de Recursos: Transferência da União Refere – Proteção e Atendimento Especializado.
Programa de Trabalho: 08.244.0124.2.586
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22.0000 – 150.1.704.0150
Nota de Empenho:0454/2025 – 04/11/2025.
Valor R$ 1.504,80.

PARECER JURIDICO: Nº 026/2025 – EAO – 27/03/2025 – R.F.V.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 3884/2024 
e 4039/2024.

Ubiratan Nunes da Silva
Assessor Executivo – DELCO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

O Departamento de Licitações e Contratos comunica aos interessados o ADIAMENTO da li-
citação abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90044/2025 (Processo Administra-
tivo nº 17824/2025-SEMAD), objetivando a eventual contratação de empresa(s) especializada 
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista, com quilometragem livre e 
sem fornecimento de combustível para atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, inicialmente marcado para o dia 18/11/2025 às 09:00 
horas fica ADIADO SINE DIE, tendo em vista impugnação de empresa ao respectivo Edital.

Ubiratan Nunes da Silva
Assessor Executivo – DELCO

AVISO DE LICITAÇÃO

O Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras faz saber, 
a quem interessar possa, que nos termos do que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021, bem 
como, o Decreto Municipal nº 3884/2024, que será realizado através da Comissão Perma-
nente de Licitação e Pregão:

CPLP I – 04/12/2025 às 09:00 horas – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90048/2025 (Processo Ad-
ministrativo nº 28337/2025-SESEP), objetivando a contratação de empresa para fornecimento 
de materiais de divulgação para campanhas educativas e de conscientização de trânsito pro-
movidas pela Secretaria de Segurança Pública – SESEP.
VALOR ESTIMADO: R$ 25.130,00
CÓDIGO UASG: 982921
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras 

O Edital se encontra disponível no site do Município de Rio das Ostras (www.riodasostras.
rj.gov.br) e no DELCO sito à Rua Campo de Albacora, 75 – Loteamento Atlântica – Rio das 
Ostras/ RJ – Maiores informações: E-mail: delcopmro@gmail.com / Tel: (22) 2771-6404.

Ubiratan Nunes da Silva
Assessor Executivo – DELCO

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES PARTICIPANTES POR ORDEM DECRESCENTE DE PONTU-
AÇÃO TÉCNICA, CONSIDERANDO JULGAMENTOS DAS RAZÕES E CONTRARRAZÕES DOS 
RECURSOS INTERPOSTOS PELAS LICITANTES PARTICIPANTES, EM FACE DO RESULTA-
DO DO JULGAMENTO TÉCNICO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 
90001/2025-ASCOMTI, COM BASE NO SUBITEM 23.3, ALÍNEA “f e.1” DO EDITAL, PUBLICA-
DO NA EDIÇÃO 1879 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 DO JORNAL OFICIAL.

REPUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES PARTI-
CIPANTES DO CERTAME LICITATÓRIO, COM BASE NO SUBITEM 23.3.3 DO EDITAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38192/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N°  90001/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS PUBLICI-
TÁRIOS, COM O OBJETIVO DE PROMOVER E DIVULGAR OS PROGRAMAS, PROJETOS E 
CAMPANHAS DA ADMINISTRAÇÃO.

VALOR DO EDITAL: R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais)/24 meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 12.232, de 29.04.10, mediante a aplicação, de forma com-
plementar, da Lei nº 4.680, de 18.06.65 e 14.133, de 1.01.2021.Aplicam-se também a esta 
Concorrência as Leis Complementares nº 123 de 14.12.2006 e 147 de 07.08.2014, do De-
creto Federal nº 57.690, de 01.02.66 e do Decreto Federal nº 4.563, de 31.12.02, da Lei n° 
12.846, de 01/8/2013 e suas respectivas alterações e do Decreto Municipal nº  3884/2024.

LICITANTES POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO:

1.	 D. R. PROPAGANDA E MARKETING LTDA – 99,00;
2.	 EUROFORT COMUNICAÇÃO LTDA – 97,47;
3.	 ICRP COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA – 96,98;
4.	 PUBLIKÁ 7 PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO LTDA – 77,31.

LICITANTE DESCLASSIFICADA:

1. 	 MKT MIDIAS DIGITAIS E NOVOS NEGÓCIOS LTDA;

Rio das Ostras, 14 de novembro de 2025.

MARCELO PEREIRA RANGEL
Presidente da Comissão Especial de Contratação

Matr. 3887-3

MARCELO CUNHA DA SILVA
Membro

Matr. 8938-9

UBIRATAN NUNES DA SILVA
Membro

Matr. 3237-9

TATIANA DAVID RIBEIRO
Membro

Matr. 4880-1





comissãoespecial de contratação <comissaoespecialdecontratacao@gmail.com>

NOTIFICAÇÃO
6 mensagens

comissãoespecial de contratação <comissaoespecialdecontratacao@gmail.com> 24 de novembro de 2025 às
10:07

Para: Yuri Marcos <yuri@agenciamuganga.com>, Ricardo Almeida <ricardo@drpmpropaganda.com.br>,
publika7@publika7.com.br, midiaeurofort@gmail.com, Caio Velloso <c.velloso@savingcomunicacao.com>,
renata@savingcomunicacao.com, arturbriote@gmail.com

Prezados, bom dia!

Considerando a realização do processo licitatório 38192/2024, Concorrência Pública
90001/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA PRESTADORA DE SERVIÇOS
TÉCNICOS PUBLICITÁRIOS, COM O OBJETIVO DE PROMOVER E DIVULGAR OS PROGRAMAS,
PROJETOS E CAMPANHAS DA ADMINISTRAÇÃO, estamos solicitando o comparecimento de
todas as licitantes participantes, para darmos prosseguimento ao certame na data e hora
discriminados no anexo.

Atenciosamente,

Marcelo Pereira Rangel
Presidente
Matrícula 3887-3

Notificaçao convocaçao involucros 04.pdf
137K

comissãoespecial de contratação <comissaoespecialdecontratacao@gmail.com> 24 de novembro de 2025 às
10:10

Para: Yuri Marcos <yuri@agenciamuganga.com>, Ricardo Almeida <ricardo@drpmpropaganda.com.br>,
publika7@publika7.com.br, midiaeurofort@gmail.com, Caio Velloso <c.velloso@savingcomunicacao.com>,
renata@savingcomunicacao.com, arturbriote@gmail.com

Prezados, bom dia!
Reiterando o email enviado anteriormente, solicito ainda que acusem o recebimento da Convocação em tela.

 Atenciosamente,

Marcelo Pereira Rangel
Presidente
Matrícula 3887-3

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Notificaçao convocaçao involucros 04.pdf
137K

artur briote <arturbriote@gmail.com> 24 de novembro de 2025 às 11:04
Para: comissãoespecial de contratação <comissaoespecialdecontratacao@gmail.com>
Cc: Yuri Marcos <yuri@agenciamuganga.com>, Ricardo Almeida <ricardo@drpmpropaganda.com.br>,
publika7@publika7.com.br, midiaeurofort@gmail.com, Caio Velloso <c.velloso@savingcomunicacao.com>,
renata@savingcomunicacao.com

Recebido.  Grato.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Ricardo Almeida <ricardo@drpmpropaganda.com.br> 24 de novembro de 2025 às 11:31
Para: comissãoespecial de contratação <comissaoespecialdecontratacao@gmail.com>

26/11/2025, 15:17 Gmail - NOTIFICAÇÃO

https://mail.google.com/mail/u/2/?ik=34e3428e36&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r1385901184196063908&simpl=msg-a:r-10729949202… 1/2

https://mail.google.com/mail/u/2/?ui=2&ik=34e3428e36&view=att&th=19ab5f9b0334e07e&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mid5uywv0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/2/?ui=2&ik=34e3428e36&view=att&th=19ab5f9b0334e07e&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mid5uywv0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/2/?ui=2&ik=34e3428e36&view=att&th=19ab5fcff666b959&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mid5uywv0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/2/?ui=2&ik=34e3428e36&view=att&th=19ab5fcff666b959&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mid5uywv0&safe=1&zw


Bom dia! E-mail recebido 

-- 
Atenciosamente,

Ricardo Almeida

Cel: (22) 99838-7420

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Renata Rodrigues <renata@savingcomunicacao.com> 24 de novembro de 2025 às 12:28
Para: comissãoespecial de contratação <comissaoespecialdecontratacao@gmail.com>

Olá, Sr. Marcelo, boa tarde. Tudo bem? 

Recebemos uma notificação solicitando que a MKT Mídias Digitais compareça para dar prosseguimento ao
certame 38192/2024, porém recebemos uma notificação anterior comunicando que havíamos sido desclassificados.
Poderia, por favor, confirmar pra gente?

Obrigada.
Atenciosamente,

Renata Rodrigues
 Gestão Administrativa & Financeiro
 t+ 21 3215 7888 | 21 99700 3113

[Texto das mensagens anteriores oculto]

comissãoespecial de contratação <comissaoespecialdecontratacao@gmail.com> 24 de novembro de 2025 às
14:51

Para: Renata Rodrigues <renata@savingcomunicacao.com>

Prezados, boa tarde!

Conforme solicitado por V. Sª ratificamos a referida desclassificação, tendo em vista que não houve recurso
interposto após a desclassificação, mesmo com a manifestação de recorrer imediata da licitante. Cabe salientar que
respeitado o prazo de interposição de recurso, não recebemos nenhum documento por e-mail. Desta forma,
encaminhamos a referida notificação às demais licitantes classificadas para ciência da continuidade do certame, bem
como para V. Sª que permaneceu desclassificada.

Atenciosamente, 
Marcelo Pereira Rangel
Presidente
Matr. 3887-3
Favor acusa o recebimento.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

26/11/2025, 15:17 Gmail - NOTIFICAÇÃO
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http://agenciasaving.cc/

